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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1010/2010
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.º 1005/2009, de 8 de Setembro, foi reno-
vada a zona de caça municipal do concelho de Estremoz 
(processo n.º 3400 -AFN), situada no município de Estre-
moz, com a área de 1618 ha, válida até 19 de Setembro 
de 2015, e transferida a sua gestão para a Associação de 
Caçadores Cidade Branca do Alentejo.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a exclusão 
dos seus prédios.

Pela Portaria n.º 85/2010, de 11 de Fevereiro, foi reno-
vada e simultaneamente anexados prédios rústicos à zona 
de caça associativa de Santo Estêvão (processo n.º 2030-
-AFN), situada no município de Estremoz, com a área de 
2349 ha, válida até 19 de Dezembro de 2015, renovável 
automaticamente até 19 de Dezembro de 2021, e conces-
sionada à Associação de Caçadores e Pescadores de Santo 
Estêvão, que entretanto requereu a anexação, para além de 
outros, dos terrenos objecto da exclusão acima referida.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, no n.º 1 do artigo 28.º em con-
jugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º e no 
artigo 46.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Estremoz de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso 
das competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal do concelho 
de Estremoz (processo n.º 3400 -AFN) terrenos cinegéticos 
sitos nas freguesias de Santa Maria, Santo Estêvão e São 
Bento do Ameixial, município de Estremoz, com a área de 
283 ha, ficando assim esta zona de caça com a área total 
de 1335 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa de Santo Estêvão 
(processo n.º 2030 -AFN), prédios rústicos sitos nas fregue-
sias de Santa Maria, Santo Estêvão e São Bento do Ameixial, 
todas do município de Estremoz, com a área de 344 ha, 
ficando assim esta zona de caça com a área total de 2694 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A exclusão e anexação só produzem efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a correcção e instalação da respec-
tiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 25 de Setembro 
de 2010. 

  

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 1011/2010
de 4 de Outubro

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 26.º e no n.º 1 do artigo 118.º, ambos do 
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Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cine-
gético Municipal de Aljustrel de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 
14 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário 
de Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação e transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal de Aljustrel 2 (pro-
cesso n.º 5556 -AFN), por um período de seis anos, cons-
tituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, sitos nas freguesias de Aljustrel e Messejana, 
ambas do município de Aljustrel, com a área de 853 ha, e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
Livres do Concelho de Aljustrel, com o número de iden-
tificação fiscal 505314908 e sede na Escola Primária de 
São João do Deserto, 7600 -028 Aljustrel.

Artigo 2.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso 
dos caçadores à zona de caça municipal de Aljustrel 2 
(processo n.º 5556 -AFN) passam a ser os que abaixo se 
indicam, encontrando -se definidas no plano de gestão as 
restantes condições desta transferência:

a) 40 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 35 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A transferência de gestão referida no artigo 1.º só produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da respec-
tiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 25 de Setembro 
de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 20 de Setembro 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 1012/2010
de 4 de Outubro

As Portarias n.os 740/2002, de 28 de Junho, e 133/2006, 
de 16 de Fevereiro, procederam, respectivamente, à con-
cessão e anexação de alguns prédios rústicos à zona de 
caça associativa da Herdade do Colmeal (processo n.º 2910-
-AFN), situada nos municípios de Grândola e Santiago do 
Cacém, com a área de 2237 ha, válida até 28 de Junho de 
2014, renovável automaticamente por dois períodos até 28 
de Junho de 2038 e concessionada à Associação de Caça-
dores e Pescadores da Lagoa de Melides, que entretanto 
requereu a anexação de vários prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 
9 de Janeiro, consultados os Conselhos Cinegéticos Mu-
nicipais de Grândola e de Santiago do Cacém de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no 
uso das competências delegadas pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do 
Ambiente e do Ordenamento do Território pelo despacho 
n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Ru-
ral e pelo Secretário de Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa da Herdade do 
Colmeal (processo n.º 2910 -AFN) vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Melides, município de Grândola, 
com a área de 283 ha, e na freguesia de São Francisco da 
Serra, município de Santiago do Cacém, com a área de 
12 ha, ficando assim esta zona de caça com a área total 
de 2532 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que 
dela faz parte integrante.




